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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Santo: 

PROJETO DE LEI Nº 09/96 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DE SÃO JUDAS TADEU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírl.to 

DECRETA 

Art. 1° - Fica reconhecido como de "Utilidade Pública Muncipal" o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São Judas Tadeu, com sede em Ribeirão da Conceição, Município 
de Conceição do Castelo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 d Abril de 1996. 



CÂMARA MUNí:CIP AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI Nº 09/96. 

AUTOR: VEREADOR DIJALMA MOTA 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

A concessão da utilildade pública municipal ao Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de São Judas Tadeu, de Ribeirão da Conceição, se constitui em justa deferência que esta 
Casa de Leis fará aos moradores. 

A aprovação do presente projeto de lei possibilitará o apoio que necessita esta 
comunidade para que seja o Conselho agraciado com recursos municipais. 

Temos a convicção de que os conselhos sempre desempenham, papel de grande 
importância na sociedade, principalmente quanto a reivindicação de recursos para melhor atender aos 
moradores da comunidade que representam. 

Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 para que esse conselho 
possa ser reconhecido de utilidade pública. 

Assim sendo, pelo qu expomos, pedimos aos nobres companheiros a aprovação do 
mesmo. 

Sala das Sessões, em 19 de Abril de 1996. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O 
PROJETO DE LEINº 010/96. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO 

RELATÓRIO 

~ O Projeto de lei nº 010/96, de autoria do nobre vereador DUALMA MOTA, foi lido na sessão 
do dia 25/04/96 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

A Proposição do nobre vereador, visa reconhecer de Utilidade Pública Municipal o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São Judas Tadeu de Ribeirão da Conceição. 

A matéria encontra-se devidamente instruída conforme as exigências da lei nº 542/95, que 
regulamenta o processo de utilidade Pública. 

O objetivo primordial deste Conselho é a prestação de serviços assistenciais e filantrópicos, sem 
fms lucrativos, procurando sempre o desenvolvimento da comunidade. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e 
constitucionalidade do referido projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 14 de Maio de 1996. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEINº 010/96. 

RELATOR: VEREADR JOSÉ ADMIR FIORESI 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº O 10/96, de autoria do nobre vereador Dijalma Mota, foi lido na sessão do dia 
25/04/96 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analizar cuidadosamente a matéria em tela, a qual recebeu parecer pela 
constitucionalidade da douta comissão de Justiça, constata-se que a mesma se encontra em perfeitas 
condições de ser aprovada, razão pela qual somos pela aprovação do citado projeto conforme edigido. 

Sala das Sessões, em 14 de Maio de 1996. 

JAIRO FONTAN 



• ~rt. l ll - 80 b a o e.nominação de Conselho dE: Desenvolvimento Comuni ti:Íri o de , são 
1 

Judas ir-~~eu, Ribeirão da Conoeição, Conceição do Castelo, fioa ins-

ti tu.ida a Sooiedade Ci Vil de 'Direi to Privado, sem fins lucra ti vos , 

de duração e 'Prazo indeterminado, oom sede em PJ. beirão da Conceição, 

Comt.i:nidade Rural do Munio{~io de Conoeição do Castelo e FORO JURÍDI 

CO na Coma~a de Conoeição do Castelo, Estado do Espiri to Santo, fm 

d.&.õ.o por iniciativa dos moradores da Comunidade de Ri ~irão da Oon- ' 

osição1 coaja oonsti tuição e organização serão regidaE!: ,pelo presents 

t·statu.to e pelo CÓdigo Civil Brasileiro, no que oou.bsra 

Art. 20 - O Conselho de DesanvolvimGnta- tem por finalidade: 

a) Promover e oontri bui.r para o desenvolvimento e aperfoiçocmento 

d.e er.pir1. to d.a 11.d.a oomuni tár:: a nr área ?.brt:"nc:~ a..r pelo mesmoc 

PÚb)joo f:.:.deral 1 Estadl'.al, Mtmicir,el e .~)deõ.i:.:s Pri\'aõ.2.s.r no 
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Cartório do 1° Ofício 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia <>rnelio Uli11na 
José do Nascimento Lopes 

Esc. Juramen·ad•s 
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Art,. 4" 
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e) Desenvolver o espírito de oolaboração oom a esoola, a fam{lia e 

a oolt. ti vida de, colaborando deste modo oom o de se· ·vol vir, 211 to da 

sociaLlidade 5 tornando a vida rural mais agrad~-vc.:;l e aperfeiço~ 

da sob o ponto de vista sooial e de saÚde. 

f')_.fía."l'ltcr e estimular interoâmbio oom outros movimentos oomuni tá.ri-

os. 

g) Colaborar oom os Poderes PÚblioos, dentro das finaíi~ades do Co::2_ 

selho, dando-lhes oonbeoimento dos problemas da área espeo:f fioa 

' , • .., A ~ 

e genenoa, pleiteando soluçoes dentro do ambi to de sua competeE_ 

. eia.· 

h) Prom9ver a partioipação dos moradores em todos os setores, arro-

:lado~ na al!nea 11:811 • 
1 ~ 

Tem por :·finalidade, o· Setor de Eduoação Alimentar e Sani táriai 
' . ,, 

i ,. --
l'C- Atrà.ves de açao integrada da oomunidade com órgãos Governamenta 

1 -
1 

is oomoi :E:~ATER-ES, Posto de SaÚde, Prefeitura e Outros, premo-

ver' a melhoria do padr~o de higiene e saÚde das f'amÍlias da co

munida1·,e. 

Tem por' finalidade o Setor de Agropecuária: 

. lª- A.través da ação integrada da comunidade oom Órgaos Governamen-.., 
tais com~: Prefeitura, E'.f.ATER-ES, :EMCAP,}., Particulare.s e Outros,~ 

" -! : 
: . mover o aumento do emprego .de teonologi.as para maior produção e pro 

i. · dutividade. 
... '• .. 

'Art~ 50: ~: ~em por finalidade o Seto17 Ae !Pologiai .. 
: .. 1 . ; . . ': •· ... 

·: l°"-.Des~ertar a oomunidade-i:Para a importanoia da defesa de recursos 
: ., 

: : ,.·1. ,,. 1 
naturais·oomo.: solo, aguaj.floresta, flora e fauna, e promover mov,t 

.. '. ; ! . . 
mento·:eduoativo anualmente~: que induza as pessoas a se oompromet!_ 

rem :com1
: e~tes princ!pios dê: vida.· 

·! , r.• • , 

Art~ 611 ~ · Tem po/ finalidade o Seta~· de Ação 0omuni t~ria: 
1~- Envolver todas as forças da oom:midade em busca do bem oomum, 

melhori'a de estradas, centro oomuni tário, es·iola~ abasteoirpcnto de 

;gua) i,greja e outros generos. 

· Art. 72 - Tem por finalidade o Setor de Esportes e Lazer: 

1 r._ 0re;ani zar e dinamizar o esporte e o· lazer para todas as fai:ir..as 

1 , • " •• 

c;;\:.~.J.GS e sexos, buse:.ando a praw.oa de todas as modelidndes c1Gsi::i a. 

ti vida de. 

Cartório do 1º Ofício 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia \, rnelio Ulian~ 
JoRé do Nnscin1c .. 10 Lopes 

hc. Juramen•od •s 
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· CAPITULO - fil 

Art. Ba -.• 'S~o prerrogativas do Conselho ·=dé Deserivol vimen to Oomtmi tá.ri o: 

ll:l- ~apresentar, perante as à.utoridade'.s 
.. :'(·-' 

blioo, os interesses da. ooleti ~dada. : 

e repartições do Poder 

212- Promo~r enoontros, palestras 1 seminários, debates e oursos 

interesse da oomµnidade. 

de 

34- Eleger delegados para representar'.~ Conselho junto a FederaçÕeE\ 
,. 

Centros, e: Organizaç.Ões. · {. ;· ; 

: \ ·.i 
4Q- Ela'.bo:; ar, d.isou;trl.r, :vota~., à.provar: ou 

, . 
emendar seu proprio esta-

tuto~ seu regimento_ e. as 
,; : : 

5'1- Reali ~r pesqW..sal:s e 
J- : ~ 

da C~le~iVidade. ; 1 

" 
. : 

.. : . j 

BUa~ no~aS ihternasa 
; .. : i. : i : 

le~tam~i1~os!_ dá interesse do Conselho 
,. 
i ~ : ~ 
~ ; r 1: 

e 

6~- ~ssÍnar oonvêniçs~! ajuJ'tei;, i aoord~s e oontratos oom o pod~r pÚ-
: ·! . : . . 1 
• , 1 

blioo, }nsti tutos e :autarqtiias ou :ond~ se fizerem neoessariosc" 

CAPÍTULO <- IV 

Art. 9'2 - Todas aquelas famfl~as: que residirem nas proximidades de Ri 'beirão da 

Cono_eiÇão e que µ.i~eta; ou iJ:?.diretamente freqtientarem esta c:omunida-
i . 

de seja através da·igraja, 
1
da esoola, do ooméroio, ou por outros, 

,· . ' ' 

• : • 1 ; • ! ·,. ! 
sao auto!1atioamente benefiC:'iarias das a9oes deste Oonselha .. 

1 
' . : ' 
; '·~ ~ • • ' ·-. 1 • 1 : ; ; 

CAPITULO 1 ~.V . . . ,! : 

. ! 
1 :'! ~: . . ) :l; ~ 

;.Arta :10ª-· O Conselho de· Des~volrimento· -~~r~ admimstrado por uma diretoria 

oomp~~ta de ~>,Cseis) ~emb~~~ eleito~~~ Assembléia Geral por voto 
., '< ; . ; ! : : ; . ! . :.. ! i ~ ;~; I · : l: . . 

seC:reto fou po:Ç- ~clamaçao, j"para cargos de Presidente, Vioe-Presiden-
. ; . ! 1 . : ' : . : ' . • ~ i . ; : : . . . ~ 

te, lª .seoret~i~, 2ª :~aoretario,; ü~. Tesoureiro a 2~ Tesoureiroo 
.:: '.;: :! :: . 

Parágrafo Úni~!oº - O vo'to· para os jovéns maiores de 16 (dezesseis) ~ 
: ; ·, , ,. ; : :· . . 

nos sera valido,, desde que o mesmo faça parte da comunidadeo 

Art. 111? 

. ·;' . 

- A Diretor?.a ,a~~erá Ge~ composta, de J.{c'teres adultos e jôvens que 62,_ 
. ' 

jai:n l'esi(. ntes e atuo.ntcs Da ocrntinid.ade e maiorGs de 18 (de:wi to ) 

sJ10s1 po:::..~nà.o s~r de ambos os .sc):os.· 

§ 1 C. • ÍlO Pr -. side_n,~ C.,c,.;;:, ·:"(;e:-

a) Repr0c ntai ~: ~oci, lad..e em jÚÍzo: e fora deles ativa e pD.ssivarnen 

tes poo.endo à.elcear poclerGs a um nu mais 

Cartório do 1° Ofício 
ADE.-11R JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO ' 

Milka L11cia C.·rnelio Ulia~a 
José do Nascimento Lopes 

fsc. Juramen·ad•s 



b) Convocar as reilllioes da Diretoria e da Assembléia Geral. 

o) Abrir, rubricar e enoerrar os livros da Sooiedade, 

:d) Prover interinamente, qualquer oargo que vier a vagar na Direto-

ria, desde que tenha a aprovação de 2o{o (vinte por cento) das 

iam{lias de Ri beirão da Conoeiç~o, 

e) Autorizar despesas neoessárias a manutençao da sociedade, admi-

tir e demitir diretores. 

.~·. 

f) Resolver todos os casos omissos neste Estatuto, levando ao conhe ' 

cimento da Assembléia Geral. 

g) Assinar com o Secretário, toda a correspond~noia, do Conselho. 

h) Assinar oom o Tesoureiro, todas as requisições e cheques1 movi 

mentar conta bancá.ria, convêi:l.ios, contratos, empréstimos, e de

mais :papéis que impórtem em obri gaçÕes sociais. 

§ 2~- Ao Vice-Presidente comnete: 

a) Substituir o J'residente em sua falta e impedimentos. 

b) Colaborar com o Pres:i.dente em seus trabalhos. 

§ 3Q- Ao l~ Secretário com~ete: 

a) Lavrar e assinar ata~· àas reuniões da diretoria e assembléia.s. 

b) Dirigir os trabalhos da Secretaria, tendo a seu cargo o arquivo 

' da Sociedadeo 

§ 4~- Ao 2ª Secretário compete: 

a) Substituir, quand(:> neoessário, o lº Secretário e auxiliar nas fu. 

· çoes que a ele comllete.· 

§ 5Q- Compete ao lQ Tesoureiro: 

a) Assinar com o presidente todos os cheqles, requisiçoes, movimen-
, , -

tar contas bancarias e demais papeis, que importem em obrigaçoes 

sociais. 

b).Apresentar boletim financeiro do Conselho nas Assembléias ou qUf!!_ 

do se :õ. zer necessário. 
1 

§ 6Q- Ao 2ª Tesoureiro: 

a) Substituir e colaborar com o ic Tesoureiro e au.xili~-lo em su.es 

.(> -.i.u.nçoeso 

Arte 13Q- :o :rresiàente representará a sociedad.e, ativa e passivamente j~:5.iGi21 

e extra.judicialmenteo 

Cartório do 1º Oficio 
ADEMIR JOSÉ. ULlANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia <'. rnelio Uliana 
José do Na9dm~··lo Lopes 

uc. Juromen·od 0 s 

.~·. 
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- --§ 1'2- Os membros da Diretoria e Conselho, nao respondem subsidiariam.ente, 

~ 

pelas obrigações sooiais assumidas pelo Conselho de Desenvolvimento 

de Ribeirão da Conoeição. 

CAPITULO - ,!i 
: , ·'i'··· 

A.rt. 14'2 - Perderá o mandato o membro· da e_quipe d~ apoio aquele que1 

.· 

1 '2 r Mudar-se da Comunidade J 

2'2 ·~ Renunoiar o Cargôr' 

3ª 7 Abandonar o Cargos 

.. 

; : 4ª ! Deixar de OUJP.prlr as obriga9Ões para as quais tenha sido esoo:Dli 
'· 

! do. 
; '. 

' 
' ; 1 

~ § '.11i:...:, 
·, 1 \. 

~:xc:eção dos :í tens 1 e: 2 deste' artigo,. todos os demais 

;pe~da de mandato, serão·deolarados pela assembléia geral • 
,, 

CAPITULO - fil 

oasos de 

. Art. 15 o - No paso de dissolução do! Conselho, que só poderá ooorrer por de oi são 
:··., , . . . 

da maioria da assembleia:geral espeoialmente oonvooado para tal fim, 
! ; . A 

se~ bens serão doados a·entidades de Assistanoia Sooial registradas ,. 
-

no ~Conselho Naoional de ~erviço Sooial e sediada neste Munio:ipio. 

CAPITULO - VIII 
1 : 

Art!. :16'2-· iA ili'.retoria deste Conselho deverá ser renovada de 02 (dois) em 02 (dE, 
! • . • : . t i : . : : ~ .; .. ; ~i~ ·L.. . : . 
t. ; · ;:is) ~~s não podendo' ··Éi~r,.:i-eelei ta por mais de 02 (dois) períodos con 

'i i' . ·'.!·': .... ':":+:)'{;'".. ; ., 
:· · ~ seQuti vos. · ·1 :;:::.~ 

·' ; .. , . ·! :; 
1

• ~~~iTULO - IX ,, 
!: 1 

.. 

' : . ' ' ; : ~ , 1: : . . 
'. Art.::i7~ - Este.'Estatuto podera !s.er a1 tarado áomente por resolução da Assembléia 
: : : • ' I•' . . . :.·;:; 

; ,. ~rai ~traordinária, iespeoialmente oonvooada para tal fim, e oom 
.: . i 

· · : pr~sença de pelo menos 2afo (vinte por oento) das famílias beneficiá-
:1 

· · . ! i; '! ' :·rias das ações deste Conselho. 

Art.- • ik~_;· ,;. ~si~ . Esta tu to foi ela ~brado · ~ aprovado pela Assembléia Geral reali Z.!!, 
.. :~ " , ;:,, ': .. :.; .. ~v··: . 
. . i "dali em 02 de maio de 1990,il'artigo por artigo, passando a vigorar ime- -'· 
. : : -'. /!.: !: , . ' -

': diatamente apos sua aprovaçao. 

Ri'beirão da Conoeição, Conoeição do Ôastelo, 02 de maio de 1990-o 

:e ar 1 õ ri o d o 1 º . ·o fiei o 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia ,~ rnelio Uliana 
José do Nascime1•to Lop,ee 

lst. Juramen•adas 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CONCEICÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1° Oficio 
Registro de Imóveis, Registro de Torrens, Direitos 

Reais Sobre Imóveis, Penhor, Títulos e Documentos, 
Alienação Fiduciária, Registro de Pessoas Jurídicas 

e Protestos. 

Ademir José Uliana 
Escri11ão e Oficial 

Milka l~úcia Cornélio Uliana 
José do Nascimento Lopes 
Escre11entes Juramentados 

Àl'. José Grilo nº 166 
CEP 29.370-000- Conceição do Castelo--ES 

Telefone (027) 547-1344 

CERTIDÃO 

ADEMIR JOSÉ ULIANA, Escrivão Judiciário do 
Registro Geral de Imóveis, Penhor, Títulos e 
Documentos, Alienação Fiduciária, Registro de 
Pessoas Jurídicas, Protestos e demais anexos da 
Comarca de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, por nomeação na forma da Lei, etc. 

RECIBO 

Ilmo.(s) Sr.(es): CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SÃO JUDAS 
TADEU - RIBEIRÃO DA CONCEIÇÃO - CONCEIÇÃO DO CASTELO -
E.SANTO.= 

DISCRIMINAÇÃO 
Emolumentos decorrentes da realização da 
Averbação nº A V.41 de ordem, livro nº A, fls. 
nº 41, deste Cartório, (Averbação da Diretoria 
para os biênios 92/94 e 94/96).=//////////////////////// 

Carrério do 1· Bfício 
AFJE,v\rn JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milha LuciR Cc1rn11lio Uliana 
Jo1ê do Naucimento Lope1 

lsc. Juraman•ados 

IMPORTÂNCIA 
R$ 29,04 

(vinte e nove reais e nove centavos).= 
REGIMENTO DE CUSTAS 

Tabela 10, itens I-a e VI e Tabela 3, item VI-b 
da Lei nº 4847/93.= 

Conceição do Castel E.Santo, em 14 de fevereiro de 1996.= 



Prefeitura muniEipal de . 
EODE EIEIO DO EASTEIO - 51i33 

2356 

PARA 

NOME 

. 

d e 1 i E en~ a n º ----º=-º46./..9.6... .. _ 

Funcionamento 

Conselho de Des. Com. S. Judas Tadeu 

ENDEREÇO R i b e i r.iq ____ ~ ~--~-~!:'-~~-_Lç_~~---·········································· 

ATIVIDADE 

INSCRIÇÃO 

_ç_º_n.~~.L_ç_ª.Q ...... 9.Q ... ç_~~-t~J .. Q_:J~~-!. ......... _ .. _ ...... -...................... .. 

.Atl .. ~d .. .dad.e..s.......C.anwni±.á.r_j1.....,a~s---------

Cad. Econônico __ 0 .. 46 .. _________________________________ _ 

e. G. e. 36. 402.45110001-00 
---········--··-·-····-·················-············--·············-

lnsc. Est. -x-x-x:..:'.:..~:~:.~ .. :~-x-x-x-x-

Restri1:ães -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-. ---------····-----········-···----··-···-···--------·····-···------------·--···-·-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
---·-·---·--·-·------.. -· .. --.. ··--------·--------·-----
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

data 
validade 

01-01-96 

Prefeitura M icipal 
Chefe da Divisão Fazendária 
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrlgatõrla quando o número do inscrição for Informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC 

M950527 

,.·. 



O Dr. Fl·nrnmlo Antonio l ,ira R•mgd, MM. 
Juiz de Direito da Comttt~_dc Concciçfío do 
Caslclo, do Estado do Espírito Santo. por 
nomcaçfío na l.lmna da lei, ele ... 

ATESTA para os devidos iins que. o CONSELHO DK 
Dl~~·>li:NVOLVll\U:l';'TO C'Oi\H.INITÁHIO DI~ SÃO .JUDAS TAl)li:\ t, 
entidade sem iin~ lucrnlivos. i11scrila 110 CGC-MF: 36.402.431íOoo1-00 
com sua scJc na localid:1dc de Ribeirão dn Conceição, neste município 
e comarca de Concci\:fio do Caslclo-ES, se cncunlra cm pleno 
funcionamento conforme prova os documentos anexos ú pcti\·-ão lk lls. 
02 do Processo 11'): O 16950000 J ()3. 

' 
~ 

DJ\DO e passado nesta cidade e co111arc:.1 <lc 
Concci~,fio do Castelo, F ' •• l, ~ dias do mês de outubro de 1 ~>95. 
i ·:u. __ ~K,- _____________ , Ex . ri v ilo a 1 i1. ó 1 ~ i 1 m e s u bxcrc vi. 

1r I ~ 
(' ~~· 
~ / Ç· 'l ~ ,.. . C/..7. (),lJ # 

• · '6·'/"/IJ//1-Ctl'J •- V//,r,(///.f,t? .-t/tr'a (/lO../~f/6? 

.Juiz Suhsllluto 

lks.1 
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A 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
' 

Câmara Municipal de Conceição ~e Castelo 
E. E. SANT.0 

Sessã de.:~S.:1 .. t?...f.119.-2.{ 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E• ~ • ,Sj,N'l'U 

Aprovado em.J)_.LJ.d,.S.:.votação por 

Jd..Á/ÀÂ)..iL!-~ .. b.dL>..?.i. 
Sala •• 5,,.õ., -2_ ~ U2.P.Ji9:f o/, 

. . ___ ?z?.. ~' 
' PRESIDENTE r 

Câmara MuniciJil de CoRceição d1 Castela 
E, E, SANTO . 

A SANÇÃO 
Sa)v~as SessõesÂ.Q;_iX)/19 .. 1..;{ 
-/.J/.-11c/.Q22.~---~~~:; 

// PRESIDENTE •• •••··~- ' 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 


